
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE SAÚDE

centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0ü)1-98 Telefax: (0xx75) 33392150/ 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
No 005/2026FMSlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 2210112026

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Secretária Municipal de Saúde

OBJETO: Locaçâo do imóvel de 0í pavimento, situado na Avenida Helena Sampaio, no

610, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m'z, com uma dependência, e
01 (um) banheiro, para o funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival
Lucas, conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

PROPONENTE: PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadasúo de Pessoas Físicas
sob o n'979.452.93549 e portador do RG. n'07783348-13 SSP/BA, Residente e
Domiciliado na Rua Dois de Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

Mateus cio dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de ima Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

Lr0--'
José Fábio Viaffi{Souza
2o Membro díe-üuipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75)
3339215012128

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oa DEMANDA - DFD

SECRETARIA

Setor Requisitanie
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsávêl
pela Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretária M. de Saúde

Secretária Municipal de Saúde

secsaude@soutosoares.ba.gov.br

(75) 3339-2128

Selma Vieira de Souza

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2..I TIPO DO ITEM

(x)LOCAÇÁO/AOU|S|ÇÃO
() MATERIAL
( )sERVrÇO

2.2 DEScRTçÃo sucrNTA Do oBJETo (soLuÇÃo PRELTMTNAR)

Locaçáo do imóvel para funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO
CONSIDERANOO O PLÂNEJAMENTO ESTRÂTÉGICO, SE FOR O CASO

A presente solicitação é justiÍicada pelo fato de o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido,
que venha proporcionar condiçóes íavoráveis ê adêquadas para o desenvolvimento das atividades deste
Deparlamento.

2.4 DESCRTÇÃO DO |MOVÉL PRETENDTDO

lmóvel situado na Avênida Helena Sampaio, no 6'10, Tárreo, Centro, Souto Soarês-Bahia, imóvel medindo
'125m'z, com uma dependência, e 0'l (um) banheiro.

2,5 GRAU OE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

( x ) ALTO
( ) MED|O( ) BArxo

2.6 vALoR DA coNTRATAÇÃo(Rs)

R$ 1.000,00 (um mil Íêais) valor mensal

2.7. tNtCtO OA DATA DA CONTRATAçÃO



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75)
3339215012128

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, com duração de 12 (dozel
mesês.

2.8. VINCULAçÃo ou oepeltoÊttclA com a contratação de outro objeto para sua execuçâo, visando a
determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Náo tem correlata

2.9. tNDrcAÇÃo DA coRRELAçÃo ENTRE A AoutstÇÃo/coNTRATAçÃo E o PLANEJAMENTo
esrmrÉctco Do sEToR ou ónoÃo, se o caso;

Náo foi identiÍicada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois o item a ser
contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade apresentada.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁn|O O neSpOr,rSÁVeU
PELA FISCALIZAçAO

cestor(es): Uiiian Souza Sitva

Fiscal(is): Ângela Lelis de Oliveira Barreto

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo ê providências

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2026.

a:b
Selma Vieira de Souza

Sec. Municipal de Saúde
Responsável pela Elaboração do DFD

5. APROVO o Documento dê Formalizaçáo dê Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os devidos:
prosseguimentos necessários às demais etapas p a Íormalização da aquisição/conÍatação

Rod eira de Andrade
SecÍetário Municipal de Gestão e lnovaçáo

o
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vâlidação do documento digital estào disponívers em:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: PEDRO DE ,JESUS ALVES
CPF: 979 .452.935-49
Cert.idão n": '7 620L998 / 2025
Expedição: 09/12/2025, às 09:46:23
Validade | 07/06/2026 - 180 (cenEo e oiEenEa) dias, con!.ados da daEa
de sua expediÇão.

Certifica-se que PEDRO DE ,TESUS ÀLvEs, inscrito (a) no CPE sob o n'
979.452.935-49, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201I e

L3.467/2017, e no Axo 0!/2022 da cc,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabefecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta cert.idão condj-ciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
InEernet (hctp: / /www . Est. . j us . br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTà.NITE

Do Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadj-mplent.es peranE.e a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
esEabelecidas em senEença condenat.ória t.ransiE.ada em julgado ou em

acordos judiciais Erabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
di-sposição 1egaI, contiver força executj-va.

Pi )i'-F- . -ri)IClAii lC
-.jSl r Ç-n- l-'.1 Ti.1f;.i-li3



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09 I 1212025 09 :3 5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e í14 da Lei 3.956 de 11 de dezembÍo de'1981 - Código
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20256219992

NOME

PEDRO DE JESUS ÀLVES

tNScRrÇÀo ESTADUÂL CPF

979.452.935-49

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima
identificâda, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certtdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em Ogl'12t2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da Receila Federal do Ministério de Fâzenda.

Página I de I RelCeÍidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO DE JESUS ALVES
CPF: 979.452.93549

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que

neo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇÔes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive aS contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'e' e 'd' do parágrafo Único do art. 1 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veÍificaÇáo de sua autenticidade na lnternet. nos

endereÇos <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.9ov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no L751, de 2t1Ol2O',l4.

Emitida às '16:56:03 do dia 1210112026 <hoÍa e data de Brasllia>.
Válida até 1110712026.

Código de controle da certidão: 4EC8.C'l94.04F6.5479
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DA BAHIA

MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES

CNPJ: I 3.922.554/0001-98

PEDRO DE JESUS ALVES

CPF:97945293549

AVE 2 DE JULHO, N' 73

Complemento: COMODO

BairÍo: CENTRO

46,990{00 . SOUTO SOARES - BA

Certidão emitida diretâmente no setoÍ.
A assinatuÉ do s€rvidor perfêitamente
identíicãdo substitui qualquer out o tipo de
validaÉo.

lil ffitI[ ilillllllllllfl lllllllll lllll llllll lll

Emissáo

Validade

2210112026

2110212026

CERTIDAO NEGATIVA

PESSOA FíSICA
No 00000027/2026

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após consulta
aos registros da DÍVIDA ATIVA do Município, constatamos que o contribuinte portador do
CPF abaixo náo encontra-se neles inserido, não havendo portanto, nesta data, nenhum
débito em seu nome. Ficando aqui ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de
inscrever e cobrar dÍvidas que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

00520260000002700000550256

Emissor: ODIRLEI

1 ftrld



ESTADO DA BAIIIA
SECRETARIA DE SÁÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

DECLARAÇÃO DE TNE)ilSTÊNCIÀ Un rprÓvrrs pÚnr,rcos vAcos E DISPoNÍvEIs

Secretaria Secretária M. de Saúde

Telefone (7 s) 333e-2128

E-mail secsaude@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival
Lucas, conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município

Souto Soares,iBA, 06 de Janeiro de 2026.

Carlos a Medeiros
rcoÀ

Matr n" 4286

rt
e§so



ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE SAÚDE

Centro - Bahia CEP - 45990-(x)0

CNPJ 13.922.554/Oq)1-98 Teleíax: (0xx75l 33392150 / 2128

IImo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLI\RAR para os fins de demonstraÇáo da compaübiJidade da

preüsão de recursos orçamentá'rios, com base to art.72,IV da Lei 14'733/27' para a

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo

do imóvel para o funcionameÍrto do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas,

conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município'

Que a despesa da respecLiva contÍataçáo contemplada possui preúsáo de saldo

orçamentário e fmanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e também é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

vigentes.

As despesas para atender a pÍesente soücitação da demalda, encontram-se amparadas

pelo seguinte detalhamento:

UNIDADE: 02.O5.O2- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃO: 2084 - Manutençáo das Açôes da Atençáo Hospita-lar e Ambulatoria.l/ Média e

Alta Complexidade
Classihcaiáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

Souto Soares/B A, 22 de Janeiro de 2026.

Sem mais, aguard.amos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

êc'ootr-]<\
Selma Vieira de Souza

Secretária M, de Saúde

,Ç-r.,*'--



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 Telefax:
t2128

(0xx75) 33392í50

Ilmo. Sr.

Selma Vieira de Souza

Secretária Muuicipal de Saúde

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os hns de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.

72, Ma Lei l4.Ig3l2l, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel para o

funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas,

conforme interesse da secretaria Municipal de Saúde, deste Município,

encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

UNIDADE: 02.O5.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÁO: 20g4 - Manutençáo das Açóes da Atençáo Hospitalar e Ambulatorial/
Média e Alta ComPlexidade
ctassincaçao Econômica: 339036 - Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

Souto Soares lP,A,22 de Janeiro de 2025'

Atenciosamente,

Ja de Souza ntog
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE SAÚDE

Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150/ 2128

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

I .l . Locação do imóvel para acomodar o funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal
Jonival Lucas, conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 . Considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÃO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1 . Cabe definir que singularidade não se confirnde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma
potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis
propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiírios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n" 14.133/2021 ArÍ.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secretlria M. de Saúde, é possível sustentar a contratação direta
por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada em

função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço

praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.l. Conforme aíigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, é inexigivel a
Iicitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALTIADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica localizado Avenida Helena Sampaio, n" 610, Téneo. Centro, Souto Soares-

Bahia, imóvel medindo l25m', com uma dependência, e 0l (um) banheiro.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no arl.74, da Lei Federal n' 14.133/2021: É inexigível a

Iicitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem
necessária sua escolha.

§ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:



ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE SÂÚDE

Centro - Bahia CEP - 46990-«)0
CNP, 13.922.554/0fi)1-98 Telefax: (0xx75) 33392150/ 2128

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e dispon.íveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LATIDO DE AVALIAÇÁO DO IMOVEL

7. [. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 1.000,00 (um

mil reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1 . O valor mensal da contratação é de R$ 1 .000,00 (um mil reais), perfazendo um valor global
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aÍ. 1'da Lei Federal no

12.037/2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. CeÍidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiiLrio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

IO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em3111212026

1I. DOPAGAMENTO

11.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO OnÇ.qN{rNTÁRrA

É



ESTAOO DA BAHIA

SECRETARIA DE SAÚDE

Centro - Eahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

l2.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

UNIDADE: 02.05.02 FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e AmbulatoriaV Média e Alta Complexidade
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500

12.2. A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei OrçamenuiLria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I.I. DAS OBRIGAÇÕES
14.I. SÃO OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO:
14. I . I . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14. 1 .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14. I .3. Realizar, j unto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1 .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR. assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionarios ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
I 4. 1 . 10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.11. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatarios, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (arÍigo 27 da Lei n" 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpez4 comprometendo se a assim

devolvê-lo quando frnda ou rescindida a locação.

r4.2. SÃO OBRIGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
'l 4.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
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14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;
14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigações tributii,rias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.
14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliríLria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagu os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em pronogar a locação;
14.2. 16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra
ao LOCaTÁRIO, sob pena dê nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório Ja ampla defesa, sem
prej uízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021 .

18. DA FTSCALIZAÇ^O

18.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Sorrza Silva, portador da
Matrícula de n." 4l 60, para exercer as atribuições de Gestor de Conüatos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado
em l3 de Janeiro de 2025 no Diririo Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

I 9.1 . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas
disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de
2021.

Souto Soares/BA, 22 de Janeiro de 2026.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7'da Lei 14.13312021)

G*^,.,- úa- Sc'
Selma Vieira de Souza

Secretária Municipal de Saúde
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 005/2026FMSIN - Processo Administrativo n"

039t2026.

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel situado na Avenida Helena Sampaio, n'610,
Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m2, com uma dependência, e 01 (um)

baúeiro, para o funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas, conforme

interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

2, DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 0l de abril de 2021, é inexigível a licitação

quando inviável a competição, em especia[ dentre outros casos, na "aquisição ou locação de imóvel

cujas caÍacterísticas de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3, DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Municipio de souto Soares,

atendendo a demanda da Secretíria M. de Saúde, com fulcro no aÍigo 74,Y,daLei 14.133/2021,

em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a

contratação em comento, tomando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este

dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para atender as

demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de Inexistência de Imóveis,

emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se toma a forma mais viável de atender as

necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma melhor

prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital do Estado.

4. DA RÂZÁO DA ESCOLIIA E DO PREÇO:

l.l. A razão da escolha do imóvel situado na Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro,

Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m', com uma dependência, e 01 (um) banheiro, deu-se

em razão das características e loc alízzçáo, estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo

em vista que a SecretiíLria M. de Saúde não possui imóvel próprio. O imóvel encontra-se em perfeito
estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em perfeito funcionamento. Deste modo o valor
proposto para a locação esú adequado conforme laudo de avaliação apresentado, e estando em

consonância com a dotação orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica no ano de 2025, o qual constatou que

o valor pretendido encontra-se compatível com os praticados pelo mercado imobilirá.rio da região,

conforme demonstrado no respectivo Laudo de Avaliação. Dessa forma, considerando a
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manulenção das condições mercadológicas, conclui-se que o preço pelrnanece vantaJoso e

adequado para o exercício de 2026.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. PEDRO DE .IESUS

ALVES, inscrito no cPF cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 979.452.935-49 e portador do RG.

n' 07783348-13 SSP,tsA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de Julho, no 73, Centro, Souto

Soares-Ba, CEP: 46.990-000, no valor mensal de RS 1.000,00 (um mil reais), perfazendo um valor

global de RS 12.000,00 (doze mil reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍt.74, inciso V, da Lei no 14.133 de 01 de abril de

2021 , tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no meÍcado,

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso próprio para a despesa conforme art. 72 da mesma lei.

Encamiúo, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer

jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA ,22 de laneiro de 2026

xtIIus nnkl(,
ktqCo
202S

Mateus Pà to dos Anjos
Agente de Contratação
Decreto no 026/2025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de LicitaÇáo

Assunto: SolicitaÇão de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe os autos com Íinalidade de Locação do imóvel

situado na Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel

medindo 125m2, com uma dependência, e 0í (um) banheiro, para o funcionamento do

almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Saúde, deste Município, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro

contrato, com base nos documentos anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade

de contratação.

Souto Soares/Ba, 22 de janeiro de 2025.

r{lTtt s Ptnkn Dos
Agaitê d€ Coíltratâçáo da Sac.

líroyaÉo

ÂIí)S

e
2025

Mateus P os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

-it

§ .t,
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PARECERJURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.e 005/2026FMStN - Processo Administraüvo ne 039 /2026.
Interessado: Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Locação do imóvel - Lei 14.133 /202L, arL 7 4'Y.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer iurídico no que tange ao procedimento

de contratação direta, com fulcro no arl.74,Y, da Lei de Licitações, para locação do imóvel

para funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal )onival Lucas, conforme

interesse da secretaria Municipal de saúde, deste Município, bem como os demaÍs

documentos necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Acompanhado do citado offcio, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pela secretaria Municipal de saúde;

b) Laudo Técnico de Avaliação elaborado em 2025;
c) Solicitação de despesa, incluindo iustificativa do interesse público;

e) Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para

realização da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para realização da despesa;

g) Autorização para deflagração de processo de inexigibilidade;
h) Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvel e de habilitação jurídica e fiscal da pessoa

física.

Colhe-se, do Documento de Formalização de Demanda - DFD, que a referida Iocação tem por

finalidade garantir o pleno funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal fonival

Lucas, conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município'

1.2. Contratação direta. lnexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria Constituição da República que, em seu art.37, inc. XXl, permite a contratação direita

nas hipóteses descritas na legislação. A Lei ne t4.t33/2021, excepcÍonou, em seu art. 74,

inciso V, a regra para a presente Licitação por procedimento de inexigibilÍdade, ora em razão

de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível,

entretanto, pela particularidade do caso, o interesse público.

No que tange ao procedimento de inexigibilidade, a Lei -1,4.133 
/2021, em seu artigo 74,Y, in

verbis, a legislação preceitua:

Aft 74. É inexigível a licitação quando inviável a

compeüção, em esPecial nos casos de:
(.)
V - aquisição ou locação de imóvel cujas carâcterÍsticas
de instelações e de localização tornem necessária sua

escolha.

.à f

.\l .ü
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Com efeito, para viabilizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art.

7 4,Y, da Lei 14.133 de 2021, deve ficar comprovado também que as características do imóvel

(localização, destinação, dimensão e ediÍicação), são causas determinantes para a

contratação, de forma a condicionar a sua escolha. Isto é, se outro imóvel não atenderia as

necessidades do Administrador, deixando assim a Administração sem escolha. Analisando o

processo, constato que os documentos adunados demonstram que a localização, dimensão e

condições do imóvel representam particularidades próprias que o tornam adequado ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração. Além disso, a referida Lei, através

do seu § 5e do art.74, pontua requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por

inexigibilidade de Iicitação, ve jamos:

"§ 5e Nas conrratações com fundamento no inciso V do
caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:
I- Avaliação preúa do bem, do seu estado de
conservação, dos custos de adaptaçóes, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo

de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos
e disponíveis que atendam ao objeto;

lll ;* T [: ln.i":ff "tl""::fi H'i1'JH',ll1i: 
"' 
:

que evidenciem vantagem Para ela."

1.3. fustificativa de preços. Disponibilidade financeira e orçamentíria'

Como já aqui exposto, a razào da escolha do fornecedor se deve à condição de inviabilidade

de competição. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o valor de

R$1.000,00 (mil reais) mensais, está dentro do valor mercadológico. Desta feita, cumprido o

requisito legal, inclusive demonstrando que o valor da aquisição é tecnicamente vantajoso

frente ao mercado imobiliário, opino que tal requisito esteja atendido.

Quanto à disponibilidade orçamentária para o atendimento do obieto da presente

contratação direta, está se encontra atestada pela Divisão de Programação Orçamentária

como sendo adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com

o Plano Plurianual para o exercício de 2026.

2. Conclusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino
favoravelmente à aquisição através da contratação direta em conformidade com o art.74,
inc. V, da Leí n.e 74.133/2021.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/8A,22 de |aneiro de 2026.

)*-.
Isa Fernarlda Martins Alves

Asses\sor Jurídico
OAB-BA sob o ne 72.587

^ü +,
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Imo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abeÍura de processo objetivando a Locação do imóvel

para o funcionamento do almoxarifado do Hospital Municipal Jonival Lucas, conforme interesse

da Secretaria Municipal de Saúde, deste Municipio, conforme se depreende do anexo documento

de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

- Documento de Formalização da Demanda;

- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

- Justificativa

- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente.

Souto Soares/BA ,22 de Jmeiro de 2025

€ú-!*{^ §t-r-r.* .s.- sc..$
Selma Vieira de Souza

Secretária Municipal de Saúde

1

2
J
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaÉo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021 
'

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
OO5/2O26FMS|N, para Locação do imóvel para funcionamento do almoxarifado do
Hospital Municipal Jonival Lucas, conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde,
deste Município, sendo o aluguel mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
perfazendo um valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), lavro e assino o presente

termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e
subscrevi.

Souto Soares/BA, 22 de Janeiro de 2026.

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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FUNDo MUNtctPlt ot slúoE
CNPJ n" 10.367.025/0001-81

TER-r\ro DE HoMoLocAÇÃo e lo.luotc.rçÀo DE PRocESso Ltct-rlrótto
INEXIGIBILIDADE N' 005/2026F1!ISIN - Processo Administrativo r" 039/2026

O FUNDO )IUNICIPÂL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Eslado da Bahia" inscÍito no CNPJ -

Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídrcas, sob o n' 10.367.025/0001-8 l, no uso das âlribuiçôes quc lhe sào

conlendas pela lcgislaÇão em vigor. espccialmcnlc pela lei 14.133/2021. Aí. 71. V e âlterações posteriores.

a vista do parcoeÍ conclusivo cxarado pela Comissão dc Licitações, resolvc HOIIOLOGAR o

PROCEDIiTIENTO LICttatóntO / INEXIGIBIID^DE r\-o 005/2026FNtSl,r- - Processo

^dmihistÍ:rtivo 
n' 039/2026:

OBJETO: Iocaçâo do imó\'el siluado na Avcnida Helena Sampaio. no 610, Téneo, Centro, Souto Soares-

Bahi4 imóvel medrndo l25mr, com uma dependência e 0l (um) banheiro, para o funcionanento do

almoxarifado do Hospilal Municipal Jonival Lucas. conforme interesse dâ Secretaria Municipâl de Saúde,

destc Municipio.

CONTRATADO: PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n"

979 452.93549 e poíador do RG. n' 07783348- l3 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de

lulho, n'73, Centro, Souto SoaÍes-Ba, CEP:46.990-000

VALOR GLOBAL: R$ 12.000.00 (doze mil reais).

vf GENCIA DO CONTRÂTO: 22/0112026 a 3 | I 12/2026.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO; Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas

a toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à homologaçâo acima.

DO CONTRÁTO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatum do contrato nos prazos lixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida

publicação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município. na situação de

lnexigibilidade de Licitação, com amp o na legislação supracitada-

Souto Soares/BA. 22 de Janeiro de 2026

SELIIIA VIEIRA DE SOUZA
Secretária Municipal dc Saúde

Avenida José PereiÍa Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba -br
Esle documento Íoi assinado d

35484F4982DE542
igrtâhenle por SERASA Expenan
5 70C301 BD9E26B3CF

,ã u
.1} +


